
ANEXO AO ATO DA MESA N° 177, DE 1989

Rotina de tramitação das proposições com poder conclusivo

1 - Apresentação da proposição em Plenário.

2 - Publicação do avulso.

3 - Distribuição, por despacho do Presidente, às Comissões.

4 - Recebimento na Comissão.

4.1 - Designação do Relator da matéria e abertura de prazo para recebimento de emendas.

4.2 - Publicação, na Ordem do Dia das Comissões, de Aviso sobre o prazo de emendas.

4.3 - Publicação de avulso com o texto do projeto, das emendas apresentadas e do parecer do Relator.

4.3.1 - Se o Relator não concluir por Substitutivo:

Assinalar, no avulso, prazo para apresentação de destaques (mínimo 2 sessões, máximo 5).

4.3.2 - Se o Relator concluir por substitutivo:

a) Assinalar, no avulso, prazo para recebimento de emendas ao Substitutivo, a serem oferecidas por membros da Comissão

(mínimo 2, máximo 5 sessões).

b) Publicação, em avulso ou por cópia, do projeto inicial, das emendas a ele oferecidas, do parecer do Relator concluindo por

substitutivo, das emendas a este oferecidas e do parecer do Relator a estas emendas, podendo concluir por novo substitutivo, vedada a



apresentação de novas emendas, assinalando-se, no avulso, prazo para apresentação de destaques, que poderão incidir sobre todas as

proposições (mínimo de 2 sessões e máximo de 5).

4.4 - Publicação, em avulso ou por cópia, dos destaques apresentados.

4.5 - Ordenação, pela Secretaria da Comissão, dos destaques.

4.6 - Votação.

4.7 - Publicação da matéria, com todos os registros anteriores e o texto final aprovado pela Comissão.

4.8 - Após deliberação da última Comissão:

4.8.1 - Publicação de avulso com todos os registros anteriores e o texto final aprovado.

4.8.2 - Encaminhamento à Mesa para inclusão na Ordem do Dia até a sessão subseqüente, pelo prazo de cinco sessões, para fins

do disposto no art. 58, § 2º, inciso I, in- fine da Constituição Federal (prazo recursal) (art. 58 do Regimento Interno).

5 - Fluído o prazo sem apresentação de recurso, ou provido este:

- O Projeto é enviado à Comissão de Constituição e Justiça e Redação para elaboração e aprovação da Redação Final.

6 - Aprovada a Redação Final:

- O Projeto é encaminhado à Mesa para envio ao Senado Federal ou à Presidência da República, no prazo de 72 horas (art. 55, §

5º do Regimento).



Publicação
dos destaques
(em avulso ou

por cópia)

Ordenação
dos destaques Votação

Publicação dos
Registros

anteriores e do
Texto Final
Aprovado

(avulso B e C)

Outras
Comissões

(mesmo
fluxo)

MESA
Inclusão na
Ordem do
dia para
Prazo

Recursal (5
sessões art.

58 § 2º)

Provido o
recurso

(apoiamento
de um

décimo) a
matéria vai a

Plenário

Não havendo
recurso (5
sessões)ou
improvido

este

Comissão
de

Constituiç
ão e

Justiça e
de

Redação
(Redação

Final)

Presidência
da Câmara

do
Deputados

Senado
Federal

Presidência
da
República


